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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.943-A, DE 2019 
(Da Sra. Professora Rosa Neide) 

 
Urgência – Art. 155 RICD 

 
Altera o art. 373-A da Consolidação das Leis do Trabalho para dispor 
sobre campanha de divulgação de igualdade de direitos trabalhistas 
entre homens e mulheres, bem como estabelece mecanismos 
educativos e informativos, nos termos exigidos pelos arts. 1º, III, 3º, I, III 
e IV, 5º, caput e I, 220 e 221, I e IV, todos da Constituição Federal; 
tendo parecer proferido em Plenário pela relatora designada da: 
Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela 
aprovação deste e do de nº 1944/19, apensado, com Substitutivo 
(relatora: DEP. DRª. VANDA MILANI); Comissão de Defesa do 
Consumidor, pela aprovação deste e do de nº 1944/19, apensado, na 
forma do Substitutivo da Comissão de Trabalho, de Administração e 
Serviço Público (relatora: DEP. DRª. VANDA MILANI); Comissão de 
Defesa dos Direitos da Mulher, pela aprovação deste e do de nº 
1944/19, apensado, na forma do Substitutivo da Comissão de Trabalho, 
de Administração e Serviço Público (relatora: DEP. DRª. VANDA 
MILANI); Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e do de nº 
1944/19, apensado, na forma do Substitutivo da Comissão de Trabalho, 
de Administração e Serviço Público (relatora: DEP. DRª. VANDA 
MILANI). 
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NOVO DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO;  
DEFESA DO CONSUMIDOR;  
DIREITOS DA MULHER; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

 
I - Projeto inicial 
 
II - Projeto apensado: 1944/19 
 
III - Parecer proferido em Plenário pela relatora designada da Comissão de 
Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
        - Substitutivo apresentado 
 
IV - Parecer proferido em Plenário pela relatora designada da Comissão de Defesa 
do Consumidor 
 
V - Parecer proferido em Plenário pela relatora designada da Comissão de Defesa 
dos Direitos da Mulher 
 
VI - Parecer proferido em Plenário pela relatora designada da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania 
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O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º O art. 373-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescido dos 

seguintes §§ 2º, 3º e 4º, renumerando-se o atual parágrafo único para § 1º: 

“Art. 373-A. ...................................................... 

.......................................................................... 

§ 2º Serão realizadas campanhas publicitárias, nos termos do 

regulamento, nas quais será destacada a igualdade de direitos entre 

homens e mulheres. 

§ 3º As propagandas que envolvam produtos de limpeza, utensílios 

domésticos e aquelas situações alusivas aos afazeres e cuidados 

domésticos, conterão advertência chamando atenção para dispositivos 

constitucionais e legais que asseguram a igualdade de direitos e deveres 

entre homens e mulheres, bem como aqueles que garantem proteção ao 

trabalho doméstico. 

§ 4º As propagandas a que se refere o parágrafo anterior deverão 

refletir a diversidade de arranjos sociais e familiares e não deverão 

reproduzir estereótipos que reforcem a condição da mulher como única 

responsável por afazeres e hábitos domésticos.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 A igualdade de direitos entre homens e mulheres, especialmente 

quanto aos aspectos do direito do trabalho, está muito bem resguardada na 

legislação brasileira, tanto em nível constitucional quanto na legislação ordinária. 

Contudo, mesmo diante de um marco legal exemplar em defesa da 

igualdade de gênero, verificamos que, na prática, ainda persiste uma situação de 

clara discriminação das mulheres no mundo do trabalho. 
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Relatório divulgado pela Oxfam Brasil em novembro do ano 

passado1 demonstrou, com base nos dados da Pesquisa Nacional por Amostra de 

Domicílio Contínua (PNAD Contínua) de 2016 e 2017, do Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística (IBGE), que houve um aumento na desigualdade dos 

rendimentos entre homens e mulheres. Desse modo, mesmo com todo o 

ordenamento jurídico vigente, ficou demonstrado que, em 2017, as mulheres 

recebiam, em média, em torno de 70% da remuneração recebida pelos homens. 

Registre-se que essa distinção se deu igualmente entre a população de maior renda, 

pois entre os 10% da população mais rica do país, as mulheres ganharam cerca de 

60% do que ganharam os homens. 

Do mesmo modo, a Organização Internacional do Trabalho (OIT) 

examina regularmente a desigualdade de emprego no mundo, destacando que ainda 

há uma grande diferença na situação das mulheres e dos homens no mercado de 

trabalho. Segundo o organismo internacional, o fato de as mulheres terem um 

envolvimento muito maior nas responsabilidades e cuidados em seus lares 

acaba por interferir e, consequentemente, aumentar a desigualdade no 

ambiente do trabalho, incluído nesse aspecto um índice maior de desemprego 

entre as mulheres. 

Confirmando essa conclusão da OIT quanto à interferência das 

responsabilidades domésticas no aumento das desigualdades, pesquisa realizada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA) indicou que o fato de ser 

casada e de ter filhos reduziu a jornada de trabalho da mulher em duas horas e seis 

horas, respectivamente. Já em relação aos homens, ser casado aumentou em seis 

horas o tempo gasto com trabalho remunerado, enquanto ter filhos aumentou esse 

tempo em uma hora. Ou seja, a estrutura familiar exerce uma influência negativa nas 

horas dedicadas ao trabalho remunerado pelas mulheres, ao contrário dos homens, 

cujo impacto é positivo. 

Conquanto ainda sejam comuns discriminações de gênero no 

mercado de trabalho, constatamos que o problema não se resolverá com novas leis, 

visto que, como dissemos antes, já há normas suficientes em vigor prevendo a 

igualdade de direitos entre homens e mulheres. Todavia questões como 
                                                      
1 
https://www.oxfam.org.br/sites/default/files/arquivos/relatorio_desigualdade_2018_pais_estagnado_di
gital.pdf  

https://www.oxfam.org.br/sites/default/files/arquivos/relatorio_desigualdade_2018_pais_estagnado_digital.pdf
https://www.oxfam.org.br/sites/default/files/arquivos/relatorio_desigualdade_2018_pais_estagnado_digital.pdf
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equiparação salarial, criação dos e situações de assédio no trabalho continuam 

repercutindo muito mais intensamente sobre as mulheres do que sobre os homens. 

O que precisa haver, ao nosso sentir, é uma maior divulgação dos 

problemas vividos pelas mulheres e da condição de igualdade que a legislação lhes 

assegura em relação aos homens. Esses temas precisam ser discutidos de forma 

efetiva, pois fazem parte do dia a dia das mulheres, e a sociedade deve ser parte, 

juntamente com trabalhadores, empregadores e Poder Público, na busca de 

soluções contra a discriminação de gênero. 

Em tal direção, sabemos que a publicidade e os meios de 

comunicação, não raras vezes, acabam colaborando para sustentar ideias 

machistas, que acabam por reforçar e cristalizar que a responsabilidade "de cuidar 

da casa" e o trabalho doméstico são exclusividades da mulher, da "empregada 

doméstica", da "dona de casa", reforçando isso, por exemplo, em propagandas de 

utensílios domésticos, materiais de limpeza etc, como se o âmbito da casa fosse de 

responsabilidade única da mulher, "do universo feminino".  

A presente proposição pretende, também, estimular a discussão em 

outra direção: demarcando que tarefas domésticas podem e devem ser realizadas, 

sob proteção legal inclusive, tanto por homens quanto por mulheres. A casa, a 

cozinha, a lavanderia, o supermercado e os múltiplos afazeres processados nestes 

espaços e outros podem ser realizados tanto por mulheres, quanto por homens. As 

propagandas precisam, também, expressar esta diversidade, bem como colaborar 

na divulgação de direitos assegurados. Trabalhar na mudança de cultura, no 

imaginário, promovendo ampla divulgação dos direitos consagrados na Constituição 

e outras normativas, que ratificam a igualdade entre homens e mulheres é, ainda, 

um grande desafio. Estimular um imaginário de equilíbrio entre homens e mulheres 

nas responsabilidades e cuidados em seus lares é também fundamental. 

A medida informativa junto à mídia já tem guarida em situações que 

prejudicam a saúde, a exemplo do que se evidencia nas matérias educativas quanto 

ao uso do cigarro ou fumígenos. 

Vejamos: 
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Estando mais do que evidente o interesse público, nos estritos 

limites constitucionais e legais, todas as propagandas concernentes às 

situações de cuidados domésticos e de filhos, devem consignar que tais 

atividades são deveres comuns de homens e mulheres, nos estritos limites 

constitucionalmente assegurados.  

A medida certamente contribuirá para a redução da violência 

doméstica e familiar. 

Estamos certos de contar com o apoio de nossos ilustres Pares para 

a aprovação do presente projeto de lei, esperando que essa proposta contribua com 

a diminuição das diferenças sociais entre homens e mulheres nas diversas situações 

laborais. 

Sala das Sessões, em 2 de abril de 2019. 

Deputada PROFESSORA ROSA NEIDE 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

 
TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e 

tem como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  

I - independência nacional;  

II - prevalência dos direitos humanos;  
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III - autodeterminação dos povos;  

IV - não-intervenção;  

V - igualdade entre os Estados;  

VI - defesa da paz;  

VII - solução pacífica dos conflitos;  

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  

X - concessão de asilo político.  

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração 

econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de 

uma comunidade latino-americana de nações.  

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  
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XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
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a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
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LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  
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LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO V 

DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, 

sob qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer restrição, observado o 

disposto nesta Constituição.  

§ 1º Nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir embaraço à plena 

liberdade de informação jornalística em qualquer veículo de comunicação social, observado o 

disposto no art. 5º, IV, V, X, XIII e XIV.  

§ 2º É vedada toda e qualquer censura de natureza política, ideológica e artística.  

§ 3º Compete à lei federal:  

I - regular as diversões e espetáculos públicos, cabendo ao poder público informar 

sobre a natureza deles, as faixas etárias a que não se recomendem, locais e horários em que 

sua apresentação se mostre inadequada;  

II - estabelecer os meios legais que garantam à pessoa e à família a possibilidade 

de se defenderem de programas ou programações de rádio e televisão que contrariem o 

disposto no art. 221, bem como da propaganda de produtos, práticas e serviços que possam 

ser nocivos à saúde e ao meio ambiente.  

§ 4º A propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 

medicamentos e terapias estará sujeita a restrições legais, nos termos do inciso II do parágrafo 

anterior, e conterá, sempre que necessário, advertência sobre os malefícios decorrentes de seu 

uso.  

§ 5º Os meios de comunicação social não podem, direta ou indiretamente, ser 

objeto de monopólio ou oligopólio.  

§ 6º A publicação de veículo impresso de comunicação independe de licença de 

autoridade.  

 

Art. 221. A produção e a programação das emissoras de rádio e televisão 

atenderão aos seguintes princípios:  

I - preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas;  

II - promoção da cultura nacional e regional e estímulo à produção independente 

que objetive sua divulgação;  

III - regionalização da produção cultural, artística e jornalística, conforme 

percentuais estabelecidos em lei;  

IV - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  
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Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA PROTEÇÃO DO TRABALHO DA MULHER 

(Vide arts. 5º, I e 7º, XX e XXX, da Constituição Federal de 1988) 

 

Seção I 

Da Duração, Condições do Trabalho e da Discriminação contra a Mulher 
(Denominação da seção com redação dada pela Lei nº 9.799, de 26/5/1999) 

 

Art. 372. Os preceitos que regulam o trabalho masculino são aplicáveis ao 

trabalho feminino, naquilo em que não colidirem com a proteção especial instituída por este 

Capítulo. 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU 

de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

 

Art. 373. A duração normal de trabalho da mulher será de 8 (oito) horas diárias, 

exceto nos casos para os quais for fixada duração inferior. 

 

Art. 373-A. Ressalvadas as disposições legais destinadas a corrigir as distorções 

que afetam o acesso da mulher ao mercado de trabalho e certas especificidades estabelecidas 

nos acordos trabalhistas, é vedado:  

I - publicar ou fazer publicar anúncio de emprego no qual haja referência ao sexo, 

à idade, à cor ou situação familiar, salvo quando a natureza da atividade a ser exercida, 

pública e notoriamente, assim o exigir;  

II - recusar emprego, promoção ou motivar a dispensa do trabalho em razão de 

sexo, idade, cor, situação familiar ou estado de gravidez, salvo quando a natureza da atividade 

seja notória e publicamente incompatível;  

III - considerar o sexo, a idade, a cor ou situação familiar como variável 

determinante para fins de remuneração, formação profissional e oportunidades de ascensão 

profissional;  

IV - exigir atestado ou exame, de qualquer natureza, para comprovação de 

esterilidade ou gravidez, na admissão ou permanência no emprego;  

V - impedir o acesso ou adotar critérios subjetivos para deferimento de inscrição 

ou aprovação em concursos, em empresas privadas, em razão de sexo, idade, cor, situação 

familiar ou estado de gravidez;  

VI - proceder o empregador ou preposto a revistas íntimas nas empregadas ou 

funcionárias.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/consti/1988/constituicao-1988-5-outubro-1988-322142-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9799-26-maio-1999-368710-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
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Parágrafo único. O disposto neste artigo não obsta a adoção de medidas 

temporárias que visem ao estabelecimento das políticas de igualdade entre homens e 

mulheres, em particular as que se destinam a corrigir as distorções que afetam a formação 

profissional, o acesso ao emprego e as condições gerais de trabalho da mulher. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 9.799, de 26/5/1999) 

 

Art. 374. (Revogado pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.944, DE 2019 
(Da Sra. Professora Rosa Neide) 

 
Acrescenta artigo à Lei Complementar nº 150, de 1º de junho de 2015, 
para dispor sobre a realização de campanhas de divulgação dos direitos 
trabalhistas dos empregados domésticos e de promoção da igualdade 
entre homens e mulheres, bem como estabelece mecanismos 
educativos e informativos, nos termos exigidos pelos arts. 1º, III, 3º, I, III 
e IV, 5º, caput e I, 220 e 221, I e IV, todos da Constituição Federal. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1943/2019.  
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei Complementar nº 150, de 1º de junho de 2015, que 

dispõe sobre o contrato de trabalho doméstico, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 44-A: 

“Art. 44-A. Serão realizadas campanhas publicitárias, nos termos do 

regulamento, com os seguintes objetivos: 

I – promover a igualdade entre homens e mulheres nas diferentes 

situações de trabalho;  

II - combater a discriminação e o preconceito nas situações que 

envolvam o trabalho doméstico e os afazeres domésticos; 

II – divulgar os direitos assegurados aos empregados domésticos na 

Constituição Federal e nesta Lei. 

§ 1º As propagandas que envolvam produtos de limpeza, utensílios 

domésticos e aquelas situações alusivas aos afazeres e cuidados 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9799-26-maio-1999-368710-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9799-26-maio-1999-368710-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7855-24-outubro-1989-372158-publicacaooriginal-1-pl.html
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domésticos conterão advertência chamando atenção para 

dispositivos constitucionais e legais que asseguram a igualdade de 

direitos e deveres entre homens e mulheres, bem como aqueles que 

garantem proteção ao trabalho doméstico. 

§ 2º As propagandas a que se refere o parágrafo anterior deverão 

refletir a diversidade de arranjos sociais e familiares e não deverão 

reproduzir estereótipos que reforcem a condição da mulher como 

única responsável por afazeres e hábitos domésticos.” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os empregados domésticos, após anos de muita luta, tiveram uma 

grande conquista com a sanção da Lei Complementar nº 150, de 1º de junho de 

2015, que disciplinou o contrato de trabalho doméstico. Com isso, os empregados 

domésticos passaram a ter direitos equivalentes aos demais trabalhadores. 

No entanto, apesar da recente alteração legislativa que promoveu 

essa igualdade de direitos, observamos que ainda há um grande desconhecimento 

acerca dos direitos assegurados aos empregados domésticos. E nesse particular, há 

que se considerar que muitas vezes nem mesmo os próprios empregados têm 

conhecimento da aprovação da nova lei. 

De acordo com a Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílio 

Contínua (PNAD Contínua), embora tenha havido um aumento no número de 

trabalhadores domésticos em 2018, constatou-se que a maioria não teve o registro 

em carteira de trabalho, pois apenas cerca de trinta por cento da categoria passou a 

integrar o mercado formal de trabalho. 

Essa falta de informações não se corrigirá com a aprovação de 

novas leis, fazendo-se necessária a realização de uma campanha de divulgação 

acentuando que os empregados domésticos possuem direitos iguais aos 

demais empregados, além de se reforçar o combate à discriminação que a 

categoria sofre usualmente. Esta é uma primeira preocupação que a presente 

proposição busca enfrentar. 

O estigma do trabalho doméstico ainda se faz muito presente nos 

dias atuais. É comum, mais as mulheres do que os homens, não assumirem a 

condição de trabalhadora doméstica por vergonha, sendo que muitas se recusam a 

formalizar sua atividade com o registro em carteira. Tanto a própria trabalhadora 

quanto a sociedade não têm uma imagem positiva da atividade.  

Ademais, em outra vertente, sabemos que a publicidade e os meios 

de comunicação, não raras vezes, acabam colaborando para sustentar ideias 

machistas, que acabam por reforçar e cristalizar que a responsabilidade "de 

cuidar da casa" e o trabalho doméstico são exclusividades da mulher, da 
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"empregada doméstica", da "dona de casa", reforçando isso, por exemplo, em 

propagandas de utensílios domésticos, materiais de limpeza etc, como se o 

âmbito da casa fosse de responsabilidade única da mulher, "do universo 

feminino".  

A presente proposição pretende, também, estimular a discussão em 

outra direção: demarcando que tarefas domésticas podem e devem ser 

realizadas, sob proteção legal inclusive, tanto por homens quanto por 

mulheres. A casa, a cozinha, a lavanderia, o supermercado e os múltiplos 

afazeres processados nestes espaços e outros podem ser realizados tanto por 

mulheres, quanto por homens. As propagandas precisam, também, expressar 

esta diversidade, bem como colaborar na divulgação de direitos assegurados. 

Trabalhar na mudança de cultura, no imaginário, promovendo ampla divulgação dos 

direitos consagrados na Constituição e outras normativas, que ratificam a igualdade 

entre homens e mulheres é, ainda, um grande desafio. 

A responsabilidade pela manutenção de uma casa, por exemplo, é 

de todos os moradores e o valor da mulher na sociedade brasileira deve ser 

garantido para além de quaisquer demarcações laborais atribuídas a elas com 

exclusividade. Tais referências devem ser estabelecidas, sempre, sob o princípio 

da igualdade de direitos e deveres entre mulheres e homens, do enfrentamento às 

discriminações e preconceitos e da ampla divulgação de direitos assegurados. 

Tornar, por exemplo, o inciso I do art. 5º da Constituição Federal como uma 

espécie de "mantra" que presida as propagandas (especialmente aquelas que 

envolvam utensílios, materiais de limpeza, produtos de beleza) é um dos 

nossos objetivos: 

 "Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 

qualquer natureza[...]: 

 I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações [...]" 

Queremos este dispositivo constitucional especialmente demarcado 

nas propagandas e amplamente divulgado nas peças publicitárias, entre 

outros dispositivos legais que, mais fortemente, colaboram na afirmação da 

igualdade entre homens e mulheres. Pretendemos com a presente proposição 

que em todas as propagandas retratando as mulheres em situações de afazeres 

domésticos que sejam realçadas, na forma de mensagens ou tarjas, as necessárias 

informações sobre direitos consagrados relativos à igualdade entre homens e 

mulheres e relativas à proteção ao trabalho doméstico.  

A medida informativa junto à mídia já tem guarida em situações que 

prejudicam a saúde, a exemplo do que se evidencia nas matérias educativas quanto 

ao uso do cigarro ou fumígenos. 

Vejamos: 
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Estando mais do que evidente o interesse público, nos estritos 

limites constitucionais e legais, todas as propagandas concernentes às situações 

de cuidados domésticos e de filhos, devem consignar que tais atividades são 

deveres comuns de homens e mulheres, nos estritos limites 

constitucionalmente assegurados.  

A medida certamente contribuirá para a redução da violência 

doméstica e familiar. 

Esperamos que a proposição, aprovada, passe a estimular a 

veiculação de propagandas que não reforcem estereótipos relativos às tarefas 

domésticas e que, ao mesmo tempo, promovam a divulgação dos direitos dos 

empregados domésticos. Avaliamos, assim, emprestar uma colaboração adicional 

ao enfrentamento do machismo e das situações de desigualdade entre homens e 

mulheres, em diversas situações laborais que, não raras vezes, circunscrevem, 

ainda, a mulher apenas como dona de casa. 

Mulheres, em especial, devem ser retratadas como batalhadoras e 

que exercem diferentes funções laborais, funções as mais variadas, que podem ser 

exercidas tanto por mulheres quanto por homens, igualmente dignos e protegidos 

pela Constituição e as leis. 

Diante do exposto, estamos propondo a inclusão de um art. 44-A na 

Lei Complementar nº 150, de 2015, prevendo a realização de campanhas 

publicitárias em que sejam destacados os direitos que passaram a ser assegurados 

aos empregados domésticos com a aprovação dessa lei e que, também, combata a 
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discriminação no trabalho doméstico e promova a igualdade entre homens e 

mulheres. 

Como última ressalva, devemos registrar que a modificação de uma 

lei complementar por meio de uma lei ordinária se deve ao disposto no art. 45 da 

própria Lei Complementar nº 150, de 2015, o qual prevê que “as matérias tratadas 

nesta Lei Complementar que não sejam reservadas constitucionalmente a lei 

complementar poderão ser objeto de alteração por lei ordinária”. 

Assim, pretendemos promover a divulgação dos direitos trabalhistas 

dos empregados domésticos nas propagandas e fazer com que a publicidade passe, 

também, a promover os princípios referentes à igualdade entre homens e mulheres, 

corrigindo eventuais distorções nas propagandas. 

Estamos certos de contar com o apoio de nossos ilustres Pares para 

a aprovação do presente projeto de lei, esperando que essa proposta contribua para 

a melhoria das condições da relação de trabalho doméstico e promova a igualdade 

entre homens e mulheres. 

Sala das Sessões, em 2 de abril de 2019. 

Deputada PROFESSORA ROSA NEIDE  
PT-MT 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

 
TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 
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Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e 

tem como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  

I - independência nacional;  

II - prevalência dos direitos humanos;  

III - autodeterminação dos povos;  

IV - não-intervenção;  

V - igualdade entre os Estados;  

VI - defesa da paz;  

VII - solução pacífica dos conflitos;  

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  

X - concessão de asilo político.  

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração 

econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de 

uma comunidade latino-americana de nações.  

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  
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II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  
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XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
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XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
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LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
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LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO V 

DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 

 

Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, 

sob qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer restrição, observado o 

disposto nesta Constituição.  

§ 1º Nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir embaraço à plena 

liberdade de informação jornalística em qualquer veículo de comunicação social, observado o 

disposto no art. 5º, IV, V, X, XIII e XIV.  

§ 2º É vedada toda e qualquer censura de natureza política, ideológica e artística.  

§ 3º Compete à lei federal:  

I - regular as diversões e espetáculos públicos, cabendo ao poder público informar 

sobre a natureza deles, as faixas etárias a que não se recomendem, locais e horários em que 

sua apresentação se mostre inadequada;  

II - estabelecer os meios legais que garantam à pessoa e à família a possibilidade 

de se defenderem de programas ou programações de rádio e televisão que contrariem o 

disposto no art. 221, bem como da propaganda de produtos, práticas e serviços que possam 

ser nocivos à saúde e ao meio ambiente.  

§ 4º A propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 

medicamentos e terapias estará sujeita a restrições legais, nos termos do inciso II do parágrafo 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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anterior, e conterá, sempre que necessário, advertência sobre os malefícios decorrentes de seu 

uso.  

§ 5º Os meios de comunicação social não podem, direta ou indiretamente, ser 

objeto de monopólio ou oligopólio.  

§ 6º A publicação de veículo impresso de comunicação independe de licença de 

autoridade.  

 

Art. 221. A produção e a programação das emissoras de rádio e televisão 

atenderão aos seguintes princípios:  

I - preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas;  

II - promoção da cultura nacional e regional e estímulo à produção independente 

que objetive sua divulgação;  

III - regionalização da produção cultural, artística e jornalística, conforme 

percentuais estabelecidos em lei;  

IV - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 150, DE 1º DE JUNHO DE 2015 
 

Dispõe sobre o contrato de trabalho doméstico; 

altera as Leis nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 

nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e nº 11.196, 

de 21 de novembro de 2005; revoga o inciso I 

do art. 3º da Lei nº 8.009, de 29 de março de 

1990, o art. 36 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, a Lei nº 5.859, de 11 de dezembro de 

1972, e o inciso VII do art. 12 da Lei nº 9.250, 

de 26 de dezembro 1995; e dá outras 

providências. 

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 42. É de responsabilidade do empregador o arquivamento de documentos 

comprobatórios do cumprimento das obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias, 

enquanto essas não prescreverem.  

 

Art. 43. O direito de ação quanto a créditos resultantes das relações de trabalho 

prescreve em 5 (cinco) anos até o limite de 2 (dois) anos após a extinção do contrato de 

trabalho. 

 

Art. 44. A Lei nº 10.593, de 6 de dezembro de 2002, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 11-A:  
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"Art. 11-A. A verificação, pelo Auditor-Fiscal do Trabalho, do cumprimento 

das normas que regem o trabalho do empregado doméstico, no âmbito do 

domicílio do empregador, dependerá de agendamento e de entendimento 

prévios entre a fiscalização e o empregador.  

§ 1º A fiscalização deverá ter natureza prioritariamente orientadora.  

§ 2º Será observado o critério de dupla visita para lavratura de auto de 

infração, salvo quando for constatada infração por falta de anotação na 

Carteira de Trabalho e Previdência Social ou, ainda, na ocorrência de 

reincidência, fraude, resistência ou embaraço à fiscalização.  

§ 3º Durante a inspeção do trabalho referida no caput, o Auditor-Fiscal do 

Trabalho far-se-á acompanhar pelo empregador ou por alguém de sua 

família por este designado." 

 

Art. 45. As matérias tratadas nesta Lei Complementar que não sejam reservadas 

constitucionalmente a lei complementar poderão ser objeto de alteração por lei ordinária.  

 

Art. 46. Revogam-se o inciso I do art. 3º da Lei nº 8.009, de 29 de março de 1990, 

e a Lei nº 5.859, de 11 de dezembro de 1972.  

 

Art. 47. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 1º de junho de 2015; 194º da Independência e 127º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

Marivaldo de Castro Pereira  

Tarcísio José Massote de Godoy  

Manoel Dias  

Carlos Eduardo Gabas  

Miguel Rossetto  

Giovanni Benigno Pierre da Conceição Harvey  

Eleonora Menicucci de Oliveira  
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PARECER PROFERIDO EM PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 
1.943, DE 2019  

PROJETO DE LEI Nº 1.943, DE 2019  

(Apensado: Projeto de Lei n 1.944, de 2019) 

Altera o art. 373-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho para dispor sobre 
campanha de divulgação de igualdade de 
direitos trabalhistas entre homens e 
mulheres, bem como estabelece 
mecanismos educativos e informativos, nos 
termos exigidos pelos arts. 1º, III, 3º, I, III e 
IV, 5º, caput e I, 220 e 221, I e IV, todos da 
Constituição Federal. 

Autora: Deputada Professora Rosa Neide 

Relatora: Deputada Dra. Vanda Milani 

I - RELATÓRIO 

Ao projeto principal foi apensado o Projeto de Lei nº 1.944, de 

2019, que “Acrescenta artigo à Lei Complementar nº 150, de 1º de junho de 

2015, para dispor sobre a realização de campanhas de divulgação dos direitos 

trabalhistas dos empregados domésticos e de promoção da igualdade entre 

homens e mulheres, bem como estabelece mecanismos educativos e 

informativos, nos termos exigidos pelos arts. 1º, III, 3º, I, III e IV, 5º, caput e I, 

220 e 221, I e IV, todos da Constituição Federal”. 

Ambas as proposições legislativas têm o mesmo escopo e 

mesma autoria. Os projetos objetivam estabelecer a obrigação legal da adoção 

de “campanha de divulgação de igualdade de direitos trabalhistas entre 

homens e mulheres”, inclusive no âmbito do emprego doméstico. Para tanto, 

propõem alterações na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada 
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pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e na Lei Complementar nº 

150, de 1º de junho de 2015. 

As matérias estão distribuídas às Comissões de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público (CTASP), de Defesa do Consumidor (CDC), 

dos Direitos da Mulher (CMULHER), para análise do mérito, e à Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC), para exame da 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

Em 18/3/2021, foi aprovado o requerimento nº 444, de 2021, da 

Deputada Professora Dorinha Seabra Rezende, com base no art. 155 do 

Regimento Interno, estabelecendo o regime de urgência para a apreciação do 

PL nº 1943, de 2019. 

É o relatório. 

II - VOTO DA RELATORA 

Há um descompasso entre o arcabouço legislativo em defesa 

da igualdade de gênero e a realidade social. Na vida como ela é, de carne e 

osso, a mulher ainda é discriminada no mundo laboral. 

Nesse sentido, são meritórios e oportunos os projetos ora 

examinados, que almejam alertar a sociedade, mediante campanhas 

esclarecedoras, da importância de se dar tratamento isonômico ao trabalhador 

independente de seu gênero. Estamos acatando todos os conteúdos na forma 

de um Substitutivo no âmbito da CTASP. 

Buscando a construção de acordo com a Liderança do 

Governo, atualizamos o art. 2º do texto do substitutivo, aprimorando a redação 

e possibilitando a votação no plenário desta Casa. Também incorporamos já a 

emenda do Dep. Eli Borges que aprimorou o texto do substitutivo.  

Ante o exposto, no âmbito da Comissão de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público, somos pela aprovação do Projeto de Lei nº 

1.943, de 2019, e de seu apensado, Projeto de Lei nº 1.944, de 2019, na forma 

do Substitutivo anexo. *C
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Pelas Comissões de Defesa do Consumidor e dos Direitos da 

Mulher, somos pela aprovação das matérias, na forma do Substitutivo da 

CTASP.  

Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, somos 

pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do projeto 

principal e seu apensado, bem como do Substitutivo da CTASP.  

Sala das Sessões, em        de                     de 2021. 

Deputada Dra. Vanda Milani 
Relatora 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO 
PÚBLICO 

 
 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 1.943, DE 2019   

(e ao Apensado: Projeto de Lei nº 1.944, de 2019)  

Dispõe sobre a realização de 
campanhas publicitárias de promoção da 
igualdade de direitos entre homens e 
mulheres, sobre a veiculação de mensagens 
de advertência em referência às normas 
constitucionais e legais relativas à igualdade 
de direitos e deveres entre homens e 
mulheres, e dá outras providências.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei dispõe sobre a realização de campanhas 

publicitárias de promoção da igualdade de direitos entre homens e mulheres, 

sobre a veiculação de mensagens de advertência em referência às normas 

constitucionais e legais relativas à igualdade de direitos e deveres entre 

homens e mulheres, e dá outras providências. 

Art. 2º Nas campanhas publicitárias dos órgãos públicos serão 

valorizados o trabalho doméstico, remunerado ou não, bem como a promoção 

da responsabilidade compartilhada dentro do domicílio e com a família. 

Art. 3º A publicidade de produtos de limpeza, de utensílios 

domésticos e de outros produtos ou serviços usualmente utilizados em 

trabalhos e cuidados domésticos deverá conter mensagens de advertência em 

referência às normas constitucionais e legais relativas à igualdade de direitos e 

deveres entre homens e mulheres, bem como aqueles que garantem proteção 

ao trabalho doméstico. 

§ 1º As mensagens previstas no caput deste artigo deverão ser 

inseridas em destaque e de forma legível em anúncios veiculados por meio de 

mídia impressa, de páginas na internet, de emissoras de televisão ou de outras 

mídias visuais ou audiovisuais; ou por meio de mensagem de áudio de fácil 
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captação, quando o anúncio for veiculado por meio de emissoras de rádio, de 

aplicações de internet exclusivamente sonoras ou de outros meios 

exclusivamente de áudio, na forma do regulamento. 

§ 2º O Poder Executivo estabelecerá, em regulamento, as 

mensagens previstas no caput deste artigo que serão veiculadas de forma 

rotativa, bem como as características técnicas para a sua veiculação. 

Art. 4º As campanhas publicitárias a que se referem esta lei 

não deverão reproduzir estereótipos que reforcem a condição da mulher como 

única responsável por trabalhos e hábitos domésticos. 

Art. 5º O descumprimento do disposto nos arts. 3º e 4º desta lei 

sujeita os responsáveis às previsões do art. 56 da Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990, que “dispõe sobre proteção do consumidor e dá outras 

providências”. 

Art. 6º Esta lei será regulamentada pelo Poder Executivo no 

prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da sua entrada em vigor. 

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2021. 

Deputada Dra. VANDA MILANI 

Relatora  
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